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Às dezessete horas e vinte e três minutos, do dia vinte e oito do mês de maio do ano de dois 
mil e treze, tendo por local o Plenário da Câmara de Vereadores de Itaqui, sito à rua Vereador 
Dr. João Siznando Dubal Goulart, nº. 942, reuniu-se especialmente o Poder Legislativo, sob a 
Presidência  do  Vereador  Presidente,  Éber  Escobar  de  Almeida (PDT)  e  na  Secretaria,  o 
Vereador  Emerson  de  Morais  Ramos  (PTB).  O  Senhor  Presidente  convidou  os  seguintes 
Vereadores para comporem a MESA:  a Senhora Rosângela de Oliveira Debortoli – Secretária 
Municipal de Educação; os Vereadores e Vereadoras: Márcio Luciano Veppo Palma  (Partido 
Progressista - PP), Hildebrando Santos dos Santos (Partido Democrático Trabalhista – PDT), 
Fábio Molina Vargas (Partido dos Trabalhadores – PT), Emerson de Morais Ramos (Partido 
Trabalhista  Brasileiro  – PTB),  Luísa  Gomes  Fontela  (Partido  do Movimento  Democrático 
Brasileiro – PMDB), Marcelo Guimarães Petrini (PMDB), Sandro da Silva Veiga  (Partido 
Socialista  Brasileiro – PSB),  Gislaine Brum (PSB),  Lauro Luiz  Hendges  (PDT).  Havendo 
quorum  regimental,  o  Senhor  Presidente  abriu  os  trabalhos  da  Sessão  Especial  para  a 
Secretária Municipal de Educação, explanar sobre os trabalhos realizados por sua Secretaria 
Municipal, atendendo assim o Requerimento nº. 053/2013, de autoria do Vereador Marcelo 
Guimarães Petrini e Vereadora  Luísa Gomes Fontela, aprovado na Sessão Ordinária, realizada 
no dia vinte e um do mês de maio do corrente ano, conforme os Artigos 101, 170, 171, todos 
do R.I..  Assim sendo, passou a palavra para a Senhora Rosângela de Oliveira Debortoli  – 
Secretária Municipal de Educação, a qual explanou sobre o Decreto nº. 6.182, dizendo que foi 
nomeada uma Comissão para fiscalizar  e vistoriar  do transporte escolar  da frota própria  e 
terceirizada,  tendo constatado diversas  faltas  de equipamentos  e  documentos  dos veículos, 
notificando  as  empresas  terceirizadas  para  se  adequar  a  nova  lei  que  trata  do  transporte 
escolar, no prazo de vinte e quatro horas. Assim sendo, o Senhor Prefeito Municipal decretou 
estado de emergência nesta cidade, devido ao transporte escolar. Disse que no dia quatro do 
corrente mês, houve uma vistoria do Conselho Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul – 
CETRAN – RS -, data em que foi realizada tal  notificação as empresas terceirizadas pela 
referida Comissão,  tendo após ocorrido diversas vistorias nos veículos durante tal  semana. 
Assim sendo, falou que no dia vinte do corrente mês, foram elaborados os contratos com as 
empresas terceirizadas, data em que constatou que os veículos estavam aptos para o transporte, 
tendo reiniciado tal serviço, com laudos técnicos documentados, oferecendo segurança aos aos 
estudantes; transportando assim alunos para a E.M. Luis Sanchotene, E.M. Clarimundo Pinto e 
E. M. Dorsolina Alves, bem como no dia vinte e um do corrente mês, iniciou o transporte para  
alunos da E .M. João Mattas Solés, e na E. M. Osório Braga, no  dia vinte e dois do corrente 
mês.  Comunicou que no dia  primeiro  de junho, deverá ocorrer uma nova vistoria  em tais 
veículos, no Parque de Máquinas Municipal, a partir das oito horas. 

com  interrupção  das  aulas  nos  dias  nove  à  dezessete  do  corrente  mês,  para  vistorias  e 
adequação legal,  passou para uma nova vistoria,  agora do DETRAN, onde cinco veículos 
participaram, começaram na Luis Sanchotene e Dorsolina,, no dia vinte e um, na João Mattas e 
…
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devendo  passar  por  uma  nova  vistoria  do  CETRAN,  no  dia  primeiro  do  mês  de  junho, 
acreditando que o transporte está adequado para os alunos.

Ficou dispensa por trinta dias e …

realizou uma reunião com as diretoras e no interior as férias terão as férias em julho, com 
celebração da Semana Farroupilha, com aulas até vinte de dezembro. 

Disse que não houve um descuido quando da contratação das empresas  terceirizadas  para 
transporte escolar, tendo tais empresas se adequando a legislação vigente, mas não estavam 
adequadas, quando então resolveu melhor parar as aulas. 

...

Apoiou a criação de grêmios estudantis em todas as escolas. Pretende trocar todos os veículos 
que fazem o transporte escolar.

Destacou que está tratando do processo licitatório para o transporte escolar. 

Disse que deve ser trocados para trifásico os fios elétricos, para funcionamento dos aparelhos 
de ar condicionado da Escola João Mattas Solés, os quais não podem ser ligados pela falta de 
ampliação de carga de energia elétrica pela empresa AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia 
S.A. .

no mês de julho deverá ocorrer o 4º Congresso Internacional de Educação de Itaqui, com o 
tema a Escola Inclusiva. 

O Senhor Presidente passou a palavra aos edis, oportunidade onde a Vereadora Luísa Gomes 
Fontela,  porque  a  licitação  foi  encerrada  na  fase  do  julgamento  e  entrou  em  estado  de 
emrgência o Município de Itaqui   como vão ser recuperadas as aulas, se no mês de julho, 
perídiod de férias poderá ocorrer a continuidade das aulas.

O Vereador Marcelo Guimarães Petrini escolas do interior ficaram uma semana sem aulas, 
devido a um descuido da administração Municipal, quanto a licitação foi deserta, tendo assim 
contratado  empresas  terceirizadas  sem  a  observação  de  regras  básicas  de  trânsito  pelas 
mesmas. 

Perguntando se não ocorreu um descuido quando da contratação das empresas terceirizadas. 
aparelhos de ar condicionado da escola João Mattas Solés, os quais não podem ser ligados pela 
falta de ampliação de carga de energia elétrica pela empresa AES Sul Distribuidora Gaúcha de 
Energia S.A. .

O Vereador Fábio Molina Vargas  

Vereador Emerson de Morais Ramos relatou a lei nº. , indagando o que está sendo realizado 
em prol de grêmios estudantis das escolas e se existem algumas escolas sem tais entidades.
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O Vereador Hildebrando Santos dos Santos comentou sobre o transporte escolar, tendo nove 
linhas de empresas terceirizadas; funcionando a busca de novos ônibus do governo federal, 
com hum mil e vinte e seis alunos, em vinte e seis linhas, qual o planejamento para a troca de 
tais veículos.

O Vereador Sandro da Silva Veiga atualmente esta existindo a dispensa de licitação e quando 
irá  ocorrer  o  processo  licitatório.  Felicitando  a  Senhora  Secretária  Municipal  pelo  labor 
realizado. 

A Vereadora Gislaine Brum expôs que está laborando em prol da Educação,  não faltando 
merenda escolar nas escolas, felicitando o trabalho da Senhora Secretária Municipal. 

O Vereador Lauro Luiz Hendges valorização dos professores com salário mínimo nacional de 
tal classe laboral, felicitando assim a mesma pelo bom trabalho. 

O  Vereador  Márcio  Luciano  Veppo  Palma  destacou  a  falta  de  investimentos  na  área  de 
Educação em relação a investimentos na Copa do Mundo de Futebol. Analisando problemas 
no transporte escolar, entre outros, desejando felicidades a mesma. 

O Vereador Igor Bicca Ardais 

O  Senhor  Presidente,  agradeceu  a  presença  da  Senhora  Secretária  Municipal  pela 
disponibibilidade de explanar neste Poder, discorrendo sobre seu futuro labor em prol da busca 
de soluções para resolver o problema da falta de ampliação de carga de energia elétrica pela 
empresa AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A, para assim ocorrer o funcionamento 
dos aparelhos de ar condicionado na Escola João Mattas Solés. 

1845 

A seguir, a DEUS e as demais pessoas presentes, encerrando os trabalhos da Segunda Sessão 
Especial,  cuja  íntegra  encontra-se  gravada  em  DVD  de  nº.  004/2013,  PLENÁRIO  DA 
CÂMARA  DE  VEREADORES  DE  ITAQUI,  centésimo  qüinquagésimo  quarto  ano  de 
emancipação  política  do  Município.  Do  que  eu,  Vereador  Émerson  de  Morais  Ramos, 
Secretário,  determinei  fosse  lavrada  a  presente  Ata  que,  após  distribuída  em  avulsos  e 
aprovada, será assinada por mim e pelo Senhor Presidente, sendo o término da mesma às vinte 
e uma horas e quarenta e um minutos, do mesmo dia. 
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      Ver. Éber Escobar de Almeida                                              Ver. Émerson de Morais  
Ramos                         Presidente 
Secretário   

FSP/MGM


